
RESOLUÇÃO li9 130 - DS 09 DE SETEMBRO DE 1S32

EMENTA Aprove o Teririo de Convênio firmado 

entre a Universidade Federal do íferã 

e a Universidade Federal Fluminense

0 REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARA, no 

uso das atribuições que lhe conferem o Estatuto e o Regimento Geral;, 

e em cumprimento à decisão do Egrégio Conselho Superior de Adminis

tração, em sessão realizada no dia 09 de setembro de 1982, promulga

a seguinte

R E S O L U Ç Ã O  s

Arto 19 - Fica aprovado o Termo de Convênio firmado entre a Universi

dade Federal do Pará - UFPA e a Universidade Federal Flumi

nense - UFF, objetivando a cooperação m.ütua para fortalecer

colaboração recíproca em função de seus próprios programas

e aqueles aprovados em conjunto com vista à ampliação das 

diversas áreas de atuação das convenentes, tudo de confor 

midade cora o que consta dos autos do’ Processo nÇ 08.180/a2o

Art. 29 - Esta Resolução entra em vigor a partir da data de sua apro

vação.

Reitoria da Universidade Federal do Pará, em

09 de setembro de 1982 =
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Profo Dr. DiWIEL QUEIMA COELHO DE SOUZA

Reitor 

Presidente ■ 

do Conselho Superior de Administração
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